
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

DECRETO MUNICIPAL N° 039/2012

Aprova o Regulamento para a 
modalidade de licitação denominais 
Pregão, para aquisição d .; bens e serviços, 
comuns.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITING a  DO MARANHÃO, no uso dai
atribuições que lhe confere a Constituição da República e o art. 80, VI, ca Lei Orgânica dc 
Município

DECRETA:

Art. \- Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o Regulamento para < 
modalidade ce licitação denominada Pregão, para a aqu.sição de bens e sen iços comuns, no 
âmbito do Município de Itinga do Maranhão.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos d t 
Administraçè.o Municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, as funcações, as empresa-., 
públicas, as sociedades de economia mista e as d-smais entidades controladas direta o.: 
indiretamente pelo Município.

Art. 2- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itinga do Maranhão (MA), 29 Outubro de 2012; 19)2 ,ja Independência e 1242 da República.

LU ZlV ETp BOTELHO DA SILVA 
'v. p refe ita  Municipal



ANEXO

REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

, j \ rt ,‘ 2 f St* estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na
ade ce Preêão> destinadc a aquisiçao de bens e serviços comuns, no âmbito cio 

Município, qualquer que seja o valor estimado, assegurada a preferência estabelecida na Lei 
Complementar ri 123/2006 e Lei Municipal n° 123/2010.

.Paragr^ °  ^ co- Subordinam-se ao regime deste Regulamento, alem dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações, as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e as entidades controladas direta e indiretamente pelo 
Município.

Art. 2- Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens 
ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e 
lances verbais.

Art. 32 Os contratos celebradas pelo Município, para a aquisição cie bens e serviços 
comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de Pregão, que 
se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais 
econômica, segura e eficiente.

§ 1- Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou dc 
tecnologia da informação para a realização de licitaçãc na modalidade de Pregão.

§ 2~ Cons: deram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenhe- t  
qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuai.-, 
praticadas no mercado.

Art. 45 A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento j 0, 
bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,^ razoabihdade, 
proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das
propostas.

• •

Parágrafo único. As normas disciplíitadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesso 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

/\jt. 51: /\ licnaçao na moüaliüacie tlc ■'.Pregão nâo se aplica as contraiaçOes de obias s 
serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão 
regidas pela Lei n° 8.666/93.

Art. ó2 Todos quantos participem de licitação na modalidade de Pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento,
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podendo qualquer interessado acnm „ „ „ w  „ . . . .  ^ - nVolvimento, desde
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I - determinar a abertura de licitação;

II - designar o Pregoeiro e os componentes da equ: pe de apoio;

III - decidir os recursos contra atos do Pregoeiro; e

l CSn « lef e, i ^ 0der Execu,ivo M ^icipal ou, por delegaçÊ.o de poderes, ao

l
IV - homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato.

Art. 8- A fase preparatória do Pregão observará as seguintes regras:

I - a defmiçào do objeto deverá ser precisa, suf ciente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a 
realização do fornecimento, devendo estar refletida no termo de referência;

II - o termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes dt 
propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçEimento detalhado 
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de 
suprimento e o prazo de execução do contrato;

III -  O Secretário Municipal ou, por delegação de competência, o agente encarregado d:- 
compra no âmbito da Administração, devera;

a) defm.r o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara 
concisa e objetiva, obedecidas as especificações praticadas no mercado;

IV - constarão dos autos a motivação de cada um dos atos especiticados no inciS'. 
anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem coinv- .
o orçamento estimativo e o crcnograma fisico-financeiro de desembolso, se for o caso 
elaborados pela Administração; e

V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço ou, conforme a natureza dt 
objeto a ser contratado, maior desconto percentual, observados os prazos máximos para. 
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e as demais condições definidas no e.dital.

Art. 9- As atribuiçÕçs*do’ Pregoeiro incluem: .

b) justificar a necessidade da aquisição;

c) fixar prazos e demais condições essenciais pare. o torneeimento.

, I



I - o credenciamento dos interessados;
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habilitação;
receblmemo dos envelopes das propostís de preços e da documentação de

proponentes;
111 - a ab;nura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

IV - a condução dos procedi nentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do, , - ------ v/ W. V J W 1UO u a  u i u u u b i a  u u  u u
lance de menor preço;

V - a adjudicação da propostE de menor preço;

VI - a elaboração de ata;

VII - a condução dos trabalhe s da equipe de apoio:
’ 1 , 4V I •

VIII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal c-u. por delegação de poderes, ao ordenador de despesas, 
visando a homologação e a contrai ação.

Alt. 10. A equipe de apoio djverá ser integrada e n sua maioria por servidores ocupante:- 
de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadre 
permanente do órgão ou da entidade promotora do pregão, para prestar a necessária 
assistência ao Pregoeiro.

Art. 11. A fase externa do Pregão será iniciada com a convocação dos interessados t 
observará as seguintes regras:

I - a  convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de avis< 
contendo o resumo do edital nos seguintes meios de comunicação:

3. Diário Oficial da União, somente quando as despesas com a contratação foreavi 
financiadas total ou parcialmente por recursos federais ou garantidas por instituições federais,

I I  -  Cio :?U iia l c  d o  a v i s o  c o n s t a r ã o  d e f i n i ç ã o  p r e c i s a ,  s u f i c i e n t e  e  c l a r a  d o  o b j e t o ,  b o m  
como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra d;:- 
edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

III - o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da publicação do aviisO 
para os interessados prepararem suas propostas;

2. Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão;

1. Diário Oficial do Estado do Maranhão;



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

IV -n o  dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública Da a
r e ~ t â ’ t T  p[0p0stas, e da d' ;cllm“ tação de habdilação, devendo o interessado ou seu 
representante legal proceder ao respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso.
possuir os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos irerentes ao certame;

aoV -ab eu a  a sessão, os imeressados ou seus representantes legais entregarão 
rregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - o Pjegoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço;

VII - qua ido não forem veri; içadas, no mínimo, três propostas escr tas de preços nas 
condições definidas no inciso anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verba s. 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII -  Como critério de desempate, será assegurada a preferência de contratação para as 
microempresas ou empresas de pequeno porte. (art. 44, da LC n° 123/2006)

a) Entenie-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelat. 
microempresas e empresai de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cenio> 
superiores à proposta mais bem classificada;

b) O disposto nesse item somente se aplicará quando a melhor proposta válida não \\\ er , 
sido apresentada por micruempresa ou empresa de pequeno porte;

c) A preferência de que trata esse item será concedida da seguinte forma:

c.l) Ocorrendo empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
poderá apresentar proposta infenor aquela considerada vencedora do certame, situaçao em 
que será adjudicado o objeto a seu favor;

c 2) Na hipótese de nâo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base 
no item c.l. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situaçao de 
empate, na ordem classificatóriá. para o exercício do mesmo direito;

c.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

d) Adós o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte n\ei'a^ 1 
ClaSSlflCada Será c o n v o c a d a  p a r a  a p r e s e n t a r  n o v a  p r o p o s t a  n o  prazo máximo ue JU
(trinta) minuto^,,sob pena de preclusào.

IX - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes; , V
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X - o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de fom.a 
seqüencial a apresentar lances verbais, a partir do aitor da proposta classificada de maior • 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

XI - a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

XII - ca:,o não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XIII - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoei o 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamenie a respeito;

XIV - sendo aceitável a proposta de menor pre^o. será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias;

XV - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adj .idicado o objeto do certame;

X V I-se  a oferta não fo: aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade € 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamen:e, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame:

X V II-em  qualquer momento o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor;

XVIII - a manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com
o imprescindível registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar 
memoriais no prazo de três dias;

XIX - o recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensh o,

XX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos a.os insuscetíveis d*, 
aproveitamento;

XXI - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais^o Chefe 
do lJ 0 d e r  txecutivo M u n i c i p a l  a c ^ u d t c a r â  o  o b j e t o  a o  v e n c e d o r  e h o m o l o g a r a  o  c e r t a m e  p a r a

determinar a contratação;

XXII - como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação..

V "
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XXIII - quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 
para celebrar o cofttrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, observado o  disposto nos incisos XVI e XVII deste artigo;

XXIV - se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será 
aplicada a regra estabelecida no inciso XXIII;

XXV - (.< prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro não esti\er 
fixado no edital.

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o &tc 
convocatório do Pregão.

§ l 2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e q uatro horas.
t A

§ 2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para & 
realização do certame.

Art. 13. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação 
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira;

IV - regularidade fiscal; e

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T  da Constituição da República.

Art 14 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nao mantive? 
a proposta falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de rr odo mídoneo, lizei 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prev.o da citação e da ampla 
defesa ficará impedido de licitar e contratar com a Admmistraçao, pelo prazo de ate cinco 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja prom ovia a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou c. penalidade.

Art. 15. É vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;

II - aquisição do edital pelo<; licitantes, como cordição para participação no certame, e
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recursos de tecnologia da informação, quando for o cas x

Art. 16. Quando permitida a participação de enpresas reunidas 
observadas as seguintes normas:

em consórcio, serao

I - deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 
constituição cie ^onsóicio. com indicação da empresa-!íder, que deverá atender às condições 
de liderança estipuladas no edital c será a representante das consorciadas perante o Município;

II - cada empresa consorciadi deverá apresentar a documentação de habilitação exigida 
no ato convocatório;

I I I - a  capacidade técnica co consórcio será representada pela soma da capacidade 
técnica das empresas consorciadas:

IV - para iins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá 
atender aos índices contábeis defiridos no edital;

V - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitarão, de mais de um 
consórcio ou isoladamente;

VI - as empresas consorciaeas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações io 
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e

Vl l - n o  consórcio de empresa» brasileiras e estrangeiras, a liderança cabe-á. 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição ü
o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 17. O Chefe do Poder Executivo, competente para determinar a contratação, poderá 
revogar a licitação em face de razões de interesse publico, derivadas de tato supervementt 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-h 
por ilegalidade, de ofício ou per provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito t
fundamentado.

§ 12 a  anulação do procedimento licitatório induz á do contrato.

§ 2- Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação dc 
p r o c e d i m e n i o  i t c i i a i o r i o ,  r c ts a a i^ c v u o  o  d i r e i t o  d o  c o n t r a t a d o  d e  boa-fé de s e i  ressarcido pejos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

Art. 18. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos 
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercípio financeiro em
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Art. 19. O Município promoverá, no Diário Oiicial do Estado do Maranhão, a 
pubiicaçao dos extratos dos contn.tos celebrados, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no pra;o de vinte dias daquela data. 

Art. 20. Os atos essenciais io Pregão, inclusive c s decorrentes de meios eletrôniccs. 
seião documenlados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente.
compreendendo, sem prejuízo de ouiros. o seguinte:

I - justificativa da contrataçâc:

II -term.) de referência, contudo descrição detajhada do objeto, orçamento estim atrc 
de custos e cr >nograma fisico-fmanceiro de desembols- •. se for o caso;

III - planilhas de custo;

IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicaçao das respectivas rubricas;

V - autcri/ação de abertura ca licitação:

VI - designação do Pregoeiro e equipe de apoio:

VII - patecer jurídico;

VIII - ecital e respectivos anexos, quando for o caso.

IX - mirutu do termo do con- rato ou instrumento xj ai valente, conforrr e o caso;

X - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e c Or 
documentos que a instruírem:

XI - ata lia sessão do Pregão, contendo, sem pre;,ui/.o de outros, o registro dos licitantes, 
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, da analise da documentas ac
exigida para aabilitação e dos recursos interpostos, e

XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do extrato do contrato e dos demais- 
atos relativo; a publicidade do certame, conlorme o caso.

Art r> Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos aplicando-se subsidiariameme, 
no que coübor. a Lei Federal t f  10.520/02. Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar ,V 
123/06 e Lei Municipal n° 123/2010 (Estatuto Municipal das Microempresas e Empresa, dt. 
Pequeno Porlc) V
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qi alklade superior a 3 (três). Ar. 3* Do tota! das unidades hat«ta<.-ionais 
será üiías reserva de 3% (três por cento), para atendimento í os 'dosos, 
er cumprimento ao que dispõe o :nciso I do artigo 38 da Lei n° 10.74 ] / 
2003 e suas alterações (Estatuto dc. Idoso). Art. 4o Este Decreto entrará 
ei i v.gor na data de sua publicacà;,. Prefeitura Municipal de Ca.hoeira 
Grande Cachoeira Grande-MA. V  deju!hode2012. Atenciosamente 
FàANCIVALDO VASCONCELOS SOUZA - Prefeito Municipal
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DEC R E T O  M UNICIPA L ^  039/2012. Aprova o Regulamento para 
a modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição d : bens e 
5 rvicos comuns.A Prefeita M imcipal dc Itinga do Maranhão. no uso 
c is ..iribuiçôes que lhe confert a Constituição da República o o art. 80, 
\  I, da Lei Orgânica do Município. DECRETA:Art. Io Fící apmvado. 
r i forma do Anexo a este Decreto, o Regulamento para a mo> 'alidade de 
1 iu  ,ào denominada Pregão, pi.ra j  aquisição de bens e serviços comuns, 
r;> .im bito do M unicíp io  dc Itinga do M aranhão Parágrafo  
»':nicc. Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgã(s da Adrni- 
i istraçâo Municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, a: fuvdações, 
? ' e r  presas públicas, as socieda»: -ís d í  economia mista e as dem is entidades 
controladas direta ou indireta monte pelo Município. Art. 2o l: stt Decreto 
eitra em vigor na data de sua .lubiicaçào.ltinga do MaranhÜ i (MA), 29 
c utubro de 2012; 191° da Independência e 124“ da R epública. 
I UZIVETE BOTELHO DA SILVA - Prefeita Municipal

SEGU1N Dá -FEIRA, 12 - NOVEMBRO - 20121
i

ANEXO: REGULAM ENTO D v L iC ITA Ç A O  NA M ODALIDADE 
!)E PREGÃ O. Aji. lu Este Regulamento estabelece norm. s-e procedi
mentos relativos à licitação na modalidade de Pregão, dests '.ada à aqui- ; 
siçito de bens e serviços corri uns. no âmbito do Município, qualquer 
;ue >eja o valor estimado, assegurada a preferência estabelecida na Lei 
’'oir.plementar n° 123/2006 e Lei Municipal n° 123/2010. Parágrafo 
único. Subordinam-se ao reg.me deste Regulamento, alérr. d órgãos 
ia Administração direta, os f une os especiais, as autarquias, as funda
d a s ,  as empresas públicas, a ; sociedades de economia mista c as enti- , 
ia d ís  controladas direta e ind.reuvmente pelo Município. A i 2“ Pregão 
é a modalidade de licitação er* que a disputa pelo fornecimento de bens j 
ou >erviços comuns é feita em sessão pública, por meio de xopostas de 
p recos escritas e lances verbais Art. 3C Os contratos celebrados pelo 
Município, para a aquisição de l;cns e serviços comuns, scrSo precedi
d o s  prioritariamente, de liciu.çã*. pública na modalidade de Pregão, que 
sc destina a garantir, por mo o dc disputa justa entre os interessados, a 
CCinipra mais econômica, segura c eficiente.!} lB Dependerá de regula
mentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou de tecnologia ' 
da inform ação para a re a liz a ;ã o  de licitação  na m odalidade de 
Pregão.§ 2e Consideram-se oer.s e serviços comuns aquece? cujos pa
drões de desempenho e qu£l dade possam ser objetivame uc definidos 
no e d ita l, po r m eio  de e sp e c if ic a çõ e s  u su a is  p r u te a d a s  no 
mercado. Art 4° A licitaçftc* na modalidade de Pregão é juridicamente 
condicionada aos princípios bá>icos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrati
va, da vinculação ao instrumenio convocatório, do julga ner.to objeti
vo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, 
razoabilidade, proporcional idade, com petitiv idade, ju sto  preço.
T iV ^ C t W i d t t d C  t f v m p i . r o v & o  o t j > 0  ' i v u  d a U  : O  « l l r i o o  A . N

normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretaüas em fa
vor da ampliação da disputa er.-re os interessados, desde que não com
prometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. Art. 5“ A liciiaçào :ia modalidade de Pregão nSo se aplica 
ás contratações de obras c serviços de engenharia, bem eomo às loca
ções imobiliárias e alienações geral, que serão regidas pela Lei nw 
b.666/93-Art. 6o Todos quantos participem de licitação r.a modalidade 
cU‘ Pregão têm direito público subjetivo à fiel obsen.ância do procedi
mento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer :nteressado

acompanhar o : ou desenvolvimento, desde c ue -ào interfira de moco a 
perturbar ou ir ipejir a realização dos trabclhos.Art. 7a Ao Chefe do 
Poder Exeçuti\ o Municipal qu, por delegação d  poderes, aõ ordena" :oi 
de despesas cabe l - determinar a abertura ie  licitação;II - designs.rc 
Prcgoeiro e os componentes da equipe de apoic;HI - decidir ós recur
sos contra atos do 1'regoeiro. eIV - hom ologiro  resultado da licitaçiu c 
promover a ce cbi^ção do contrato. Art. 8Ü A tuse preparatória do Pre 
gào observará is veguintes regras:! - a defmiç io do objeto deverá 
P^cisa, suficienu- e clara, vedadasespecificaçõesque. porexcessi' as 
irrelevantes ot díinecessárias, limitem ou rustíem a competição o u . 
realização do fornecim ento, devendo esiar refletida no terme d<. 
referência; 11 - o t -rmo de referência é o documento que deverá co itei 
elementos capaz». -- de propiciar a avaliaçãc do custo pela Adminir.n- 
ção, diante de rç-.mento detalhado, considerando os preços praticcdi- 
no mercado, t de-nnição dos métodos, a er.rategia de suprimento e >. 
prazo de execução do conirato;lll — O Secretário Municipal ou, pó- 
delegação de t oir.petência, o agente encarregado da compra no âmoi ; 
da Administniyân, deverá:a) definir o objeto <io certame e o seu vai. 
estimado em p iamlhas, de forma clara, conc sa e  objetiva, obedecidí n ; i 

especificaçõe praticadas no mercado;b) jusii?lcar a necessidadr c:. 
aqu isição ;c) tixcir p razos e dem ais c o rd iç o es  essencia is pa a 
fornecimento t \  • constarão dos autos a motivação de cada um do-, 
atos especifu ndos no incistji,anterior e o  ̂ indispensáveis elemento 
técnicos sobr: Oí quais esfw jrem  apoiadt^s, ocm como o orçam:n'.sJ 
estimativo e <. cronogram a fisico-finance ro dc desembolso, se for o 
caso, elaborac os t)ela Administrarão; eV - oara julgamento, será ai>ot; 
do o critério de ir.enor preço ou, conform • a natureza do objeto > s-. 
contratado, n.aior desconto percentual, observados os prazos m áxi
mos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetro: 
mínimos de ccsi. npenho e de qualidade e is demais condiçòes dc Miii 
das no editai.A rt. 9“ As atribu ições d.'! Prcgoeiro incluem .l • < 
credenciamento oos interessados.il - o recebimento dos envelope- c •. 
propostas de prvvos e da documentação dc habilitação;lll - a abertur; 
dos envelope d:.=> propostas de preços, o ie-.; exame e a classifi;:iç u 
dos proponet te-.;l V - a condução dos procedimentos relativos aos km 
ces e à escolr-a da proposta ou do lance de nc:ior preço;V - a adju.lu a 
çãodapropo  ta de menor preço;Vl - a e la t '0rdyà0 deata;V ll - aconc.i 
ção dos traba .hos da equipe de apoio;VI11 - o i-ícebimento, o exar-e : 
decisão so b :: recursos; elX  - o encaminhamento do processo devida 
mente instrvido. após a adjudicação, ao Chefe do Poder Exec it v-> 
Municipal o -, por delegação de poderes, ac ordenador de despe; u-. 
visando a htim0 ;0gaçã0 e a contratação Ar1- 10. A equipe de ip '• > 
devera ser imegrada em sua maioria por serv dores ocupantes de .a  u. > 
efetivo ou e; iprjgo  da Administração, preferencialmente pertencer u  i 
ao quadro permanente do órgão ou da emidude promotora do preg:. ,

! para prestar a necessária assistência ao Fregoeiro.Art. 11. A fase • 
terna do Prt gã;.' será iniciada com a convocação dos interessrdcs ç 

! obser\’ará a:; seguintes regras:l - a convrjcaçào dos interessado* >ei i 
efetuada por m ü o  de publicação de avise contendo o resumo do edi ::d 
nos seguinte‘s r.ieios de comunicação; 1. Diurio Oficial do Estadc do 
Maranhão; .1. Jurnal de" Grande Circulação no Estado do ivlaran >3o...

' Diário Oficial da União, somente quando is despesas com a contr itaclo 
j forem financiadas total ou parcialmente por recursos federais ou iar.vn- 

tidas por instituições federa is. 11 - do edit; il e do aviso constarão det i: .i- 
çào precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a indicaçáo dos 

i locais, dias e horários em que poderá ser bda ou obtida a ínte ir<i d )
cdim l. o o t.vo.i; t>ndc jvorá realizada a pública do p reg io  il - ■>
«Jita l fixar* prnzo não inforíor a oito  dias úte is, contados da publlCí'., ão 
do  av iso , piira os in teressados p repararc  n  sun» propostas-.l V . i o  d ta.

! hora e local designados no edital, sera realizada sessão púbhea para 
recebim enn das propostas e da documentaçüo de habilitação, dt vendo 
o interessf-do ou seu representante legal proceder ao respecuvo 
credenciamento, comprovando, se for u caso, possuir os ncçe.ísános 
poderes para ‘.ormulação de propostas c pura a prática de tocos cs 
demais ato> inerentes ao certamciV - aberta a sessão, os interessados 
ou seus representantes legais entregarão ao Pregoeiro, em en\ elopes
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s parados, a proposta de preços e a documentação de habili:aç to; VI - 
■ P regoeiro procederá à aber are dos envelopes contendo as iropos- 

t.:i de preços e classificará c; autor da proposta de menor ?reço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores st.ee: sivos e 
superiores em até dez por cenio, relativamente à de m enor :>reoo;VJI - 
•mando nâo forem verificada-, no mínimo, três propostas « ir i ta s  de 

1 e ;o s  nas condições defin ida-no inciso anterior, o Pregoe :o :!assifi- 
<. 'irá ís melhores propostas subsequentes, até o máximo d :  u ís . para 
f ic ’us autores participem dos Ir nces verbais, quaisquer q ie .'ejam os 
preços oferecidos nas propo:tas escritas;V HI-Com o critirio  de de- 

em pate, sera assegurada s p re fe rên c ia  de co n tra tação  para as 
M.icroempresas ou empresas c.e pequeno porte. (art. 44. da LC n° 123/

00 íi) a)Entende-se por empai e a.|uelas situações em que cs p opostas 
presentadas pelas microemp e$; s e empresas de pequeno :<on,.* sejam 

muais ou até 5% (cinco por cei to) superiores à propost;: mais bem 
i laisificada; b) O disposto n isse item somente se aplicará quando a 
melhor proposta válida nâo t ’ver sido apresentada por m? rroempresa 
ou empresa de pequeno portt. c j A preferência de que tra .a esse item 
será concedida da seguinte fomia:c. 1) Ocorrendo empate, a nrncr; empresa 
■ u empresa de pequeno port*: m slhor classificada poder: apresentar 
-roposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situaçào 
?rp que será adjudicado o objeto a seu favor;c.2) Na hip<: tese de não 
.onratação  da microempresa ou empresa de pequeno porle, com base
io item c .l, serão convocadas as remanescentes que p-crwntura se 
.•nquadrem em situaçào de t mpate, na ordem classiftcatòria, para o j 
■íxercício do mesmo direito;c .3) No caso de equivalência dos valores 
tprrsentados pelas microem >re>as e empresas de pequero porte que ; 
;e encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas ; 
par i que se identifique aquel i que primeiro poderá apres< ntnr melhor 
ofeita.d) Após o encerram eno d.>$ lances, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte m elhor classificada será convocada pata apresentar ; 
nc-va proposta no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, soo pena de 
priclusão.lX  - em seguida, s .'rã dado inicio à etapa de apr jsentação de 
lar.ces verbais pelos proporn. ntes, que deverSo ser formulados de for
ma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;X - o Pregoeiro con
vidará individualmente os licitar.ies classificados, de forma seqüencial, 
a npresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os dem ai;. em ordem decrescente de valor;Xl - a 
desistência em apresentar la n c e e rb a l,  quando convocado pelo Prego- 
Oito, implicará na exclusão 00 licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço ap esentado pelo licitante, par- afeito de 
ordenação das propostas; Xll - caso não se realizem la ic e i verbais, 
se: verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e 0 valor estimado p araa  contra':3çâo;Xl II - declarada en .errada a eta- 
p í competitiva e ordenada? as propostas, 0 Pregoeiro e.xn.minará a 
aceitabilidade da primeira c assificada, quanto ao objeto e \ ilor, deci
dindo motivadamente a res;?eito;XlV - sendo aceitável a pi oposta de 
m enor preço, será aberto 0 envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatónesjXV - constatado o atendimento das exi
gências fixadas no edital, ci licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado 0 objeto do certa ne;XVI - se a oferta nâo for aceitável ou se 
c '.icitante desatender às exigências habilitatórias, o Prego-iro examina
rá a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e precedendo à 
habilitação do proponente. na ordem de classificação, e í.ss:‘.n sucessi-
vutnumc» u i c u  p r o p o s t a  q u e  a t e n d a  a o  c s e n d o  o

respectivo licitante declaraco vencedor e a ele adjudicado 0 objeto do 
cettame;XVll -  em qualqtit r momento o Pregoeiro pocie: à negociar di
retamente com o proponervte para que seja obtido preço rr.elhor.XVlll - 
a manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da 
sessão, com 0 imprescindí > el registro em ata da síntese d?.s suas ra
zões, podendo os interessado* juntar memoriais no praze de três dias, 
XIX - o recurso  co n tra  d ecisão  do P reg o e iro  nâo terá e fe ito  
suspensivo;XX - o acolhimento de recurso importará ;i invalidação

P.O . PUBLICAÇÕES DE TERCEIRQS |  j

apgnas dos at .>$ ir:suscetiveis de aproveitfmer:to;XXl - decidido - 0  . 
recursos e consta ada a regularidade dos atos procedimentais, 0 Cl:et 
do Poder Exo ut:vo Municipal adjudicará 0 objeto ao vencedor e hc 
m ologaráo certame para determinar a contrata ;3o;XX!l - com ocord 
Ção para celetrac ão do contrato, 0 licitante vencedor deverá m anter 1 5 
mesmas cond cõi s de habilitaç3o;XXUl - quando 0 proponente ve íĉ . - 
dor não apresentar situação regular, no ato dí> assinatura do contiat 
será convocado >utro licitante, observada a ordem de classifica.?, 
para celebrar 0 .ontrato . e assim sucess vãmente, sem prejuízo 1.1 

aplicação das^arcòes cabíveis, observado 0 disposto nos incisos X V ! 
e XVll deste r.n:j;o;XXlV - se 0 licitante vencedor recusar-se a astin 1
0 contrato, ir.jusiificadamente, será aplicada a regra estabelecid.i * 0 
inciso XX lil XXV. - 0 prazo de validade d »  propostas será de sei se - 
ta dias, se o itro  não estiver fixado no ediisl Art. 12. Até dois di 5 

úteis antes d;i data fixada para recebimetito cias propostas, qualqu r 
pessoa poder;, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar c 
ato convocatorio do Pregào.§ l 8 Caberá ro  Pregoeiro decidir so’?re ü 
petição no pr:zc- de vinte e quatro horas.g 2E Acolhida a petição co .- 
ira 0 ato com ocatório , será designada nova data para a realizaç? o < o 
certame.Art. 13. Para habilitação dos licranrcs, será exigida, exc .u i- 
vãmente, a documentação prevista na legi:.lai,5o geral para a Adn .m: v 
tração, relativ ià I - habilitaçãojurídica;ll - qualificação técnica;lll - qv i- 
lificação econômico-financeira;!V - regular dade fiscal; eV - cumpn ne r- 
to do disposto  no inciso  XXXI! 1 do art. 7* da C onstitu ição  ía 
República. A t. 1 ^. O licitante que ensejar o retardamento da execuç .0 
do certame, 1 ãc mantiver a proposta, falhnruu fraudar na execuç io io 
contrato, comportar-se de modo inidònej, fizer declaração falsa >u 
cometer fraude i iscai, garantido 0 direito >revio da citação e da a:n a 
defesa, ficarr impedido de licitar e contratar com a Administração p. .0 
prazo de até t inco anos, enquanto perdurar :m os motivos detenniran ;s 
da punição ou ate que seja promovida a r ;ab' litação perante a pióp .a 
autoridade que íplicou a penalidade. Art. 1 L vedada a exigência de 1 - 
garantia de proposta:II - aquisição do edita', pelos licitantes. :o 0 

condição para participação no certame, el11 - pagamento de tnxa e 
emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que 1 üo 
serão superio ro  ao custo de sua reprodução gráfica, c aos cus’os Je 
utilização de rccursos de tecnologia da informação, quando fc o 
caso.Art. l t .  Quando permitida a participação de empresas rem i. .-.s 
em consórcio, sorão obser%adas as seguintes normas: 1 - deverá sei c< n-

1 provada a c:;istõncia de compromisso público ou particular de cor ti- 
1 tuição de consórcio, com indicação da empresa-lider, que deverí. av.-n- 
' der às condi jões de liderança estipuladas :ic edital e será a represín .n-

te das consorciadas perante 0 Município.U - cada empresa corsor^ ia- 
da deverá r.prcsentar a documentação de habilitação exigida :o -.to 

1 convocatório;! 11 - a capacidade técnica do consórcio será repres-iu ida 
pela soma ca capacidade técnica das empresas consorciadas, 1\ - [ .ira 
fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas .tc- 

; verá atender aos índices contábeis definidos no edita!;V - as empn. *as 
l consorciad.is nâo poderão participar, na mesma licitação, de mai de 

um consórcio ou isoladamente;Vl - as empresas consorciadas Sv rio  
solidariamente responsáveis pelas obrignçòes do consórcio na ; f ses 
de licitação e durante a vigência do contrato; eVU - no consóici' de 
empresas brasileiras e estrangeiras, a 1 ide rança caberá, obrigatonan en- /
tc, à  em p resa  b ra s ile ira , otoservudo v» U ^ p ü iio  no InçU u l d sic 
a r tig o .ra rá im fo  ún ico  A ntes da ce leb ração  do  contrato , d e v i ré ser 
promovida 0 constituição e o registro do consórcio, nos ten -.0 do 
compromisso referido no inciso 1 destr ar.igo.Art. 17. O C licf do 
Poder Exe<:ut;.\o , competente para determinar a contratação, ,po ierá 
revogara licitação em face de razões de interesse público, derivadr ? de 
fato superv em ente devidamente comprovado, pertinente e sul ci-.tnte 
para justifira r tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, dc o icio 
ou por provocação  de qualquer pessou, m ediante ato  cscri-o e
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ftndíimentado.§ l fi A anulação dc procedimento licitatório :nd jz  à do 
contrato.g 2“ Os licitantes nà( tcião direito à indenização cm decor-

rênci.j daanulaçàodoprocedim en:o licitatório, ressalvadoc d iu ito d o
contratado de boa-fé de ser res>arcido pelos encargos que tiver supor- 
u lo no cumprimento do con truo  Art. 18. Nenhum contrato íerá ce-
li brado sem a efetiva disponibili; jtde de recursos orçamcniãrios para 
p gamento dos encargos dele -iecorrentes, no exercicio financ ;iro em 
curso. Art. 19. O Municípiopromoverá, no Diário Oficial do Estado 
d 3 Maranhão, a publicação dc> extratos dos contratos c e ie x a jo s , até 
o qi>:nto dia útii do més seguinte òo de sua assinatura, para occrrer no 
prazo de vinte dias daquela d tia Art. 20. Os atos essenc:,:-.is do Pre- 
fcâo. inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão doe jm enta- 
c os 'U juntados no respecti'. o processo, cada qua’ opor:ur.amente. 
compreendendo, sem prejuízo dc outros, o seguinte:! - justificativa da 

ont: atação;Il - termo de referência, contendo descrição d .-talhada do 
“ bj.no, orçamento estim ativo je custos e cronograma físico-financeiro 
de desembolso, se for o caso III - planilhas de custo;lV • garantia de 
reserva orçamentária, com 2 indicação das respectivas ribncas;V  - 
autorização de abertura da liciiaçâo;Vi - designação do Preg< >ei: oeequ i- 
;>e de apoio;Vll - parecer juridi_o;V llI - edital e respectivos anexos, 
quando for o caso;lX - minuia co term o do contrato ou mst-umento 
equivalente, conforme o caso;X • originais das propostas escritas, da 
documentação de h ab ilitaç io  analisada e dos docum entes que a 
ins!ruírem;XI - ata da sessãc do Pregão, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostis escritas e 
verbais apresentadas, da análise da documentação exigida para habili
tação e dos recursos interpostos eXM - com provantes d; publicação 
dc aviso do edital, do ex tra io  do co n tra to  e dos dem ais a tes re la ti
vos a public idade do certam e, co n fo rm e  o caso . Art 2?.. O s c a 
sos o m is so s  n e s te  D e c -e to  s e rã o  r e s o lv id o s  a o lican d o -se  
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 10.520/02, Lei Federal 
n'1 ü.666'93, Lei Complemeniar ri9 123/06 e Lei Municipa n" 123/2010 
(Estatuto Municipal das M icroempresas e Empresas de Pequeno Porte)
LU ZI VETE BOTELHO DA SILVA - Prefeita Municipa

DISPENSA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SALDE
I

SÚM ULA DE DISPENSA DE LICITA ÇÃO. REF.: PROCESSON*. 
i :  .619/2012/SES - ÓRGÃO: Sccretaria de Estado da Saúde -  Dispcn- j 
sí; de Licitação -  OBJETO: Contratação de empresa especializada em j 
serviços de UTl aérea com íquipe m édica para translado de paciente -  j 
VALOR. GLOBAL: 95.000,00 (noventa e cinco mil reais*! -  DOTA- ! 
CÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE: 121000000; Pl: V.ANUTSES -  j 
NATUREZA DE DESPESA: 339033 -  AMPARO LEGAL: Artigo ; 
69, Inciso 11, da Lei Estadual r '19.579 de 12 de abril de 2C . 2 -  Empresa. 
Nortejet Táxi Aéreo Ltda - RATIFICAÇÃO: SÉRG.O SENA DE . 
C A RV ALHO-G estor do Fundo Estadual de Saúde (ato po: delegação 
de competência -  Portaria 1“ 56 de 30/03/2011 e 215 de 13 10/2011).- 
Siio Luís, 07 de agosto  dc 2012.V A N E SSA  TEIX EIRA M. R. 
POTRATZ - Assessora .lu:'idica'SES

PREFEITU RA  MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS-MA.

EXTRATO DE D ISPENSA DE LICITA ÇÃ O . ProceíSO Administra
tivo n° 033/2012. O Presidente da Comissão de Licitaçí.O da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, em cumprimento à ratifica
ção procedida peio Sr. Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resu
mido do processo dc disp.insa de licitação a seguir.O B Jt 10 :  Compra 
ce um imóvel perfazendo uma ârea total de terreno 5l>6,30 mJ e área 
construída 98,15 m% localizado na Rua São José, n° 09 - V;la São José, 
no M unicíp io  de Bom  Jesus das Se lvas/M A . Fa V O R EC ID O .

USDED1TH J tRONIMO E SILVA, brasileiro, casado, lavracor. 
portador do f:C  n° 120.174 SS P-P l, e inscrito  no CPF sob n°
041.759.483-68, r is id en tee  dom iciliado ns BR 222, Km 160. n°35~
Vila Primo. B jriticupu -  MA; FONTE D'.i RECURSO: 02.02.02 -  
S e c re ta r ia  de A d m in is tra ç ã o  e F in a n ç a s  e F in a n ç a s .
04.122.0020.100;-.0000- Aquisição de Irm .ve.s, 4.5.90.61.00 - Acui- 
siçào de Im óv3i?; VALOR TOTAL: RS 4 >.000,00 (quarenta e cincc ' 
mil, reais); FL NDAMENTO LEGAL: InciiO X  do art. 24 da Lei 8.(66 
93 e suas alten-.çõcs. Declaração de Dispensa emitida pelo Prcsidenti ci; 
Comissão de Licitação e Ratificada pelo P efeito Municipal, Sr. L J17 
SABRY AZAR. Bom Jesus das Selvas -  MA. 08 de junho de 2012 
OSIEL DE O LI\E1R A  FREITAS - Presidi nte da CPL.

ERRATA

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURa

ERRATA. ERRATA DO CONTRATO Nlc. 0 7 6 /2 0 12.Na pub rc;> 
ção da reserh?. do con tra to  n° 076/201 2, O N D E L Ê -S E : “ PR V • 
ZO: 120 (cento e vinte dias); L E IA -S E :‘'PR A ZO : 360 (trezentos 
e sessen ta  d iasj. Processo  n°. 490/201 1-SiNFRA” . Sào Lui:., 
de novem bro de 2012. ASSINATURA* : S1NFRA: José H enrique 
A guiar Silva Nlurad pela  SIN FR A  e R cberto  Ferreira pela TAC - 
T ransporte : C onstruções Ltda. Adri.m o C acique de New York. 
Chefe da A .sessoria Jurídica/SINFRA ADRIANO CACIQUE Df 
NEW Y O R k - Chefe da Assessoria Jurid ca SINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL D E  PIRAPEMAS-MA

ERRATA. Na Publicação do Aviso de Licitação da Tomada de Pr:ço n“
13/2012-TP F.VJS, ONDE LÊ-SE: C ontataçS o  de Pessoa Física ou
Jurídica, conforme Plano de Trabalho do Convênio Fundo a Fur d-,> n. . . .158'2011, para as Unidades dc Saúde co  M unicípio de Pirapcrh.’.<' 
MA LÊ-SE Contratação dc Pessoa Física ou Jurídica, confonr c Pia - 

i no de T rabdho  do Convênio Fundo a Fundo, para as Unidade-, d : 
t Saúde do M uricípio de Pirapem asW .4 - Com issão Permane vr<: d.i 
• Licitação - CPL de Pirapemas no Diáric Of’.cial do Estado Mar ir i.’o,
1 publicado ro  dia 14/08/2012, Publicações r.o D. O. E - Publicações d* 

Terceiros pag. n° 9. JAMES MAXW ELL DA SILVA MADEIRA -  
Presidente ia Comissão Permanente de Licitação-CPL.

i
h o m o l o g a ç ã o

I1 \ . 
AGÊNCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA í 

EXTENSÃO RURAL -AGERP/MA

T ER M O  DE H O M O LO G A Ç Ã O  DO PR EG Ã O  PRESEN C IA L N° 
016/2012. PROCESSO ADM INISTRATIVO N° 211/2012. O BJE
TO: Contr itaçiio de empresas para fornecimento de insumos agrícolas,. 
semovente s, equipamentos e m ateriais■ k* construção,para inslala^õcs 
de Unidades Demonstrativas objeto do .‘‘rograma de Desenvolvimento 
Sustentável d j Agricultura Familiar, na Ação Estadual 3 0 8 0 -  Pesquisa . 
Aplicada em Sistemas de Bases Sustentáveis, conforme especificações
consuintet. do Termo dc Referência — A !lí?XO I do Edital. H oinoloyo tis 
atos p raticados pela  Pregoeira, designada pela Portaria n° 1.11 ) ^2012. 
através da Adjudicação nu 024/2012, txm  como a conveniência da lici
tação, referente ao julgam ento dos itens do Pregão Presencia’ ir‘ 01í»/ 
2012, e Autorizo a despesa em favor di> empresas. Aliança Materiais 
de Construção Ltda, CNPJ n° 14.298.960 0001-94, no valor ce RS F S 
10 494.30 (dez mil quatrocentos c nos^nta e quatro reais e trir.ia ce »- 
tavos) vencedora do Grupo 01 e M. J A IRES SANTOS — ME, CNPJ nl>

! 08.936.0t><*'000-08, no valor de RS i 8 19^.20 (dezoito mil’cento e no-



Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO - MA k d r .:

X p

DECRETO N° 057/2021 de 18 de fevereiro de 2021.

Nomeia servidor para o cargo em 
Comissão que especifica, e dá outras

LÚCIOYLÁVIO ARAUJÒ OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais e amparado no artigo 084 da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal 
268/2017;

DECRETA:

Art. Io Nomear o servidor FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, 

para exercer o cargo em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, simbologia ISOLADO, da constante do Anexo I da Lei Municipal n° 268/2017;

Art. 2o Nas ausências ou impedimentos da Presidente da CPL, sua substituta será a 

servidora LAIS DA SILVA NETA OLIVEIRA.

Art. 3° Nomear a servidora, como secretária da CPL LAIS DA SILVA NETA

OLIVEIRA e o servidor CAIO VITOR DELGADO CARDOSO, como membro da CPL.

Art. 4a - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação nos placares da 

Prefeitura de Itinga do Maranhão, revogadas todas as disposições em contrário.

providências.

es


